
29/05/2019

Número: 0821414-31.2017.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT 

 Última distribuição : 18/12/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEBASTIAO ARAUJO DANTAS (AUTOR) GENALDO DE SOUZA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10640
807

25/05/2017 15:37 Petição Inicial Petição Inicial

10640
928

25/05/2017 15:37 Petição Inicial Petição Inicial

10640
972

25/05/2017 15:37 1 - RG, CPF e Endereço Documento de Identificação

10641
003

25/05/2017 15:37 2 - Declaração de Hipossuficiência Documento de Comprovação

10641
019

25/05/2017 15:37 3 - Procuração Procuração

10641
061

25/05/2017 15:37 fotos Outros documentos

10641
112

25/05/2017 15:37 anexo 1 - BO - PRF 1 Outros documentos

10641
122

25/05/2017 15:37 anexo 1 - BO - PRF 2 Outros documentos

10641
133

25/05/2017 15:37 anexo 1 - BO - PRF 3 Outros documentos

10641
144

25/05/2017 15:37 anexo 2 - Atendimento HMWG 1 Outros documentos

10641
156

25/05/2017 15:37 anexo 2 - Atendimento HMWG 2 Outros documentos

10641
174

25/05/2017 15:37 anexo 2 - Atendimento HMWG 3 Outros documentos

10641
192

25/05/2017 15:37 anexo 3 - Pedido Administrativo - DPVAT Outros documentos

10641
197

25/05/2017 15:37 anexo 4 - Negativo Pedido Adminstrativo Outros documentos

10641
214

25/05/2017 15:37 anexo 5 - Tabela Outros documentos

10641
245

25/05/2017 15:37 anexo 6 - Quesitos Outros documentos

10649
425

31/05/2017 14:59 Despacho Despacho

35497
230

12/02/2019 16:32 Despacho Despacho

42168
269

23/04/2019 14:26 Citação Citação



42168
270

23/04/2019 14:26 Intimação Intimação

42176
264

23/04/2019 16:32 Intimação Intimação

42655
246

03/05/2019 17:39 Diligência Diligência

43133
317

23/05/2019 09:01 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43133
334

23/05/2019 09:01 0821414-31.2017 SEBASTIAO ARAU-m1 Laudo Pericial

43486
817

28/05/2019 15:01 Contestação Contestação

43486
836

28/05/2019 15:01 2598181 CONTESTACAO 01 Contestação



 

 

Segue petição inicial em anexo

Num. 10640807 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GENALDO DE SOUZA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17052515125204600000010051015
Número do documento: 17052515125204600000010051015



 

 
 

 

 
Diego Virgínio de Souza Santos                                                                          Genaldo de Souza 
              OAB/PB nº 16.343                                                                                                               OAB/RN nº 14.115 
            Cel: (84) 999704806                                                                                                             Cel: (83) 996553935 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE NATAL 

– ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

SEBASTIÃO ARAÚJO DANTAS, brasileiro, união estável, autônomo, RG n° 4201878 
ITEP/GO, CPF n° 779.013.714-04, residente e domiciliado na Travessa Abreulândia, 
nº 32, Planalto, Natal/RN – CEP: 59.073-091 vem por meio de seu procurador, 

Advogado “in fine” assinado, com endereço profissional Av. Presidente Bandeira, 385, 
Sala 105, Alecrim, CEP 59040-200, Natal-RN, TEL.: (84) 99655-3935 e 986343860, 
onde recebem intimações, mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 3º da Lei 6.194/74 propor: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT c/c REPARAÇÃO DE 
DANOS 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado 
na Rua Senador Dantas, 74/14º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, 

pelas razões de fato e de Direito a seguir articuladas: 
 

PRELIMINARMENTE 
 
Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os benefícios da 

Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo desprovido de 
recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de 

advogado. Nessa linha de pensamento, a 4ª. Turma do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: “a simples declaração firmada pela parte 
que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se ‘pobre nos termos da lei’, 
desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de 
honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, 
suficiente à concessão do benefício legal. (05. 4a. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 
20/10/93, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RJSTJ 6/412).” Além do que a Constituição 
de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu como "direito e garantia 
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fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a todo direito 

corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios 
necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada 
mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento. 

 
DOS FATOS 

 
Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 28/04/2016, por volta das 14h30min, o 
requerente foi vítima de acidente de trânsito, atropelamento, quando vinha trafegando 

na marginal da BR 101, Km 106, nas proximidades do bairro de Mirassol, município 
de Natal-RN, quando o veículo GM ASTRA SPORT, COR PRETA, ANO 2002 e PLACAS 

MYC: 9984, repentinamente veio em sua direção, colidindo com o carrinho de lanche, 
e este vindo a cair sobre o autor (fotos), segundo o Boletim de Ocorrência nº. 
83511014 – Comunicação C2062827 (anexo 1) expedido pelo Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal de Natal/RN. Deste modo, devido o sinistro, o autor permaneceu 
lesionado gravemente na região torácica, além de ter sofrido também várias 

escoriações. 
 
Também informa a documentação em anexo que, logo após a ocorrência do acidente, o 

requerente foi socorrido para o Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, onde foi 
submetido a tratamento médico e permaneceu internado, tendo ficado incapacitado 

para as suas ocupações habituais (anexo 2). 
 
Portanto, desse sinistro o requerente permaneceu inválido, conforme denuncia a 

documentação em anexo. 
 
O autor, em 20/10/2016, requereu, na esfera administrativa, o pagamento da 

indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma seguradora consorciada da 
requerida (anexo 3), sob sinistro nº. 3160673832, tendo tal procedimento 

extrajudicial se exaurido porque, segundo a consorciada da requerida, a invalidez 
não foi constatada, apesar de robusta documentação probatória enviada e 
devidamente anexada a esta exordial (anexo 4), razão pela qual só restou ao mesmo 

recorrer ao judiciário para ter seu direito a receber tal indenização, conforme se infere 
no documento em anexo. 

 
Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente do mesmo, devendo esse nobre 
juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento integral da 

indenização do seguro obrigatório, que segundo o art. 3º da lei 6.194/74, inciso II, o 
qual é no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Razão pela qual 
essa presente ação foi proposta. 
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DO DIREITO 
 
A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada em nosso 

ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei nº. 6.194/74, a qual é a norma 
disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as 

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente 
em algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber 
cuidados médicos. Logo, tais situações se encontram denotadas no art 3º, após a 

vigência da medida provisória nº. 340/06, desta referida lei:  
 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
I -  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos)  no caso de morte; 
II -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  no caso de 

invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)  como reembolso à vítima  no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.” 

 
Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito de receber uma 
indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada tanto à 

promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.  
Por conseguinte, dispõe a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que o valor 
correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a 

tangência do art. 3º desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. 

Como o requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de 
acordo com o que é prenunciado pela Lei 6194/74. 
 

Ademais, o art. 5º da Lei 6.194/74 é claro ao enunciar que: 
 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.” 
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Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, determina em seu art. 

5º que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado. 

 
A jurisprudência também é pacifica nesse sentido: 

 
134005755 – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – 
RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA – DESNECESSIDADE DA PROVA DA 
CULPA – À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor indenizatório ao 
cônjuge da pessoa vitimada em acidente de veículo, coberto pelo seguro 
obrigatório de danos pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao 
seguro obrigatório independe de qualquer comprovação ou pesquisa sobre a 
culpa do condutor do veículo causador do dano, já que, decorrendo do Decreto-
Lei nº 73/66, cuida de responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da 
coexistência do elemento culpa. É computável a correção monetária sobre os 
valores devidos, calculada a partir da data do efetivo desembolso das 
despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. 
(TAMG – AP 0345692-6 – (51746) – Contagem – 3ª C.Cív. – Relª Juíza Jurema 
Brasil Marins – J. 03.04.2002) 
 
6027440 - PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da indenização fixada de forma equivocada. 
Retificação de ofício. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário mínimo 
adotado para fixar o valor da indenização e vigente à época do evento danoso. 
Legalidade. Inteligência da Lei nº 6.194/74. Inaplicabilidade das resoluções 
do cnps. Princípio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em 
atendimento ao disposto § 4º do art. 20 do CPC. Desprovimento da apelação. 
Manutenção da sentença. Lei nº 6.194/74. Art. 5º. "o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. ". A norma que regula o seguro obrigatório de danos 
pessoais é uma Lei em sentido formal, que, pelo princípio da 

hierarquia das Leis, não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC 
200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB 
30/07/2009; Pág. 9) 
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Destarte, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legitimas já se evidencia e 

prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro DPVAT, pois, 
como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da indenização 
será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela decorrente. 

 
Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do sinistro do requerente 

ter acontecido no ano de 2016, o pedido autoral deverá obedecer as normas em vigor 
na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74 trazidas 
pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009. 

 
Assim, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a indenização por 

invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da incapacidade 
funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim 
indenizável. 

 
Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a invalidez seja de 
Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado a 

consequente invalidez. 
 

Outrossim, vejamos a nova redação do § 1º do art. 3º conferida pela MP 451/2008, 
convertida posteriormente na Lei 11945/2009: 
 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
... 
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 
ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 
no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para 
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais.  

 
O anexo ao art. 3º da Lei nº 6.194/74 explicita nos dias atuais o valor da indenização 

a ser recebida pelo promovente de acordo com a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual em tal 

anexo estabelecido. Vejamos: 
 

ANEXO 5 

(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 
 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra 
do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

 
 

 
 

 
 
 

 
100% (CEM POR 

CENTO) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial e/ou 
do livre deslocamento corporal; (c) perda completa 
do controle esfincteriano; (d) comprometimento de 

função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis de ordem 
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autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros 
Superiores e Inferiores 

Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros superiores e/ou de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 

25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

10 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras 
Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou 
da fonação (mudez completa) ou da visão de um 

olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do art. 3º da Lei 

6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei, o 
promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência das 
sequelas na região torácica (100% - cem por cento), o que perfaz o percentual de 

100% (cem por cento) do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para 
invalidez total apresentada, razão pela qual deverá o mesmo ser indenizado no 
quantum base de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), referente a sua 

perda funcional. 
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Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei 6194/74, o IML é 

o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional do membro 
lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. 
 

Destarte, a violação do direito do Autor, no caso em tela é patente, tendo por 
consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil 

Pátrio, in verbis: 
 

“Art. 186 Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia, ou 
imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 
 

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito obrigacional, pois, a 
principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que acarreta o dever 

de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve em perdas e 
danos. 

 
Assim entende os nossos tribunais: 
 

“AÇÃO INDENIZATÓRIA – SEGURO DPVAT – FALTA DE INTERESSE DE AGIR – 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – DESNECESSIDADE – 
PRELIMINAR – REJEIÇÃO – DUT – PROVA DO ACIDENTE E DO DANO – 
INDENIZAÇÃO DEVIDA – 1) não falta interesse de agir àquele que não 
espera a solução administrativa do pagamento do valor, mormente 

quando a seguradora retarda na análise da documentação enviada 
pelo beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de apresentação do 

dut para recebimento de indenização precede a vigência da lei nº 8.441/92. A 
lei nº 6.194/74, por não conter tal exigência, estabelece apenas que a 
indenização será paga mediante a simples prova do acidente e do dano 
decorrente. (TAMG – AC 0389923-4 – (71202) – 5ª C.Cív. – Rel. Des. Elias 
Camilo – J. 08.05.2003)” 

 
Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos ressaltar a questão da 
correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamento da ação 

(distribuição), e, os juros deverão contar desde a data da citação da seguradora 
sinistro, o que é concretizado em nosso ordenamento jurídico, conforme explicita a 
jurisprudência abaixo em epigrafe: 

 
11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DE 
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PAGAMENTO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA 
SEGURADORA. 1. Na ação de cobrança para complementar o pagamento de 
indenização do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem a 

partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo regimental 
desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 
2008/0112451-7; SP; Quarta Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg. 
28/04/2009; DJE 11/05/2009) 
 

56023750 - PROCESSUAL CIVIL. CONTRA-RAZÕES. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. 
RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE RESTOU DECIDIDO. INEXISTÊNCIA. 
REJEIÇÃO. Não estando as razões do apelo dissociadas do que restou 
decidido na sentença, não há que se falar em afronta ao princípio da 
dialeticidade. Processual civil. Apelação. Ação de indenização. DPVAT. 
Preliminar. Ausência de interesse processual. Pedido na esfera administrativa. 
Art. 5º, XXXV, da CF/88. Rejeição. A Constituição Federal, fonte da qual 
emanam todos os princípios a serem observados pela legislação 
infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade jurisdicional, sempre 
que houver lesões ou ameaças de lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação 
de cobrança. Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez permanente. 
Deficiência em grau mínimo. Prova robusta. Nexo causal comprovado. 
Indenização devida. Incidência do art. 3º, b, da Lei nº 6.194/ 74. Indexação 
do salário mínimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência. Data do 
sinistro. Inaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento da ação. 
Provimento parcial. Dada a natureza do pleito indenizatório securitário, 
afigura-se totalmente desnecessário prévio requerimento administrativo 
objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A Lei nº 6.194/74, 
que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei 
nº 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 5º do aludido diploma legal, que 
impõe o pagamento da indenização mediante a prova do acidente e do dano 
ocorrente. Em consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas 
ações em que se busca o valor integral de indenização decorrente do 

seguro obrigatório. DPVAT -, por se tratar de ilícito contratual, a 
correção monetária, será a partir do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 
083.2006.001412-9/001; Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da 
Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009; Pág. 5) CF, art. 5 
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56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de 
documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição das prefaciais. 
Amputação da falange distal do 2º e 3º quirodáctilos da mão direita. Fixação 
da indenização no máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De 
acordo com o princípio da inasfastabilidade do poder judiciário em que não 
será excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o 
autor, amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos judicialmente, 
independentemente do exaurimento das vias administrativas. De uma breve 
análise dos elementos probatórios, vê-se que o promovente colacionou os 
documentos que entendeu suficientes à apreciação da questão de mérito 
objeto da demanda, a fim de que o julgador pudesse concluir pela eventual 
procedência ou improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art. 5º, da 
Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a indenizar o DPVAT, bastante a 
simples prova do acidente automobilístico e do dano decorrente, do qual 
resultou com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela respectiva 
para cálculo em caso de invalidez permanente. Inocorrendo requerimento 
administrativo, visando receber o DPVAT, a correção monetária deve se 

dar da data do ajuizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês 
da citação, se o acidente ocorreu após a vigência do novel CC. (TJ-PB; AC 

200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; 
DJPB 16/10/2009; Pág. 7) 

 

Logo, tendo em vista infrutífera a tentativa de resolução da lide pela via 
administrativa, vem invocar a Tutela Jurisdicional do Estado, por intermédio de seu 
órgão judiciário para dirimir tal conflito. 

 
 

DOS PEDIDOS 
 
ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 186 do 

Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 5º e 3º, “II”, ambos da lei nº. 6.194/74, a 
procedência da presente, bem como: 

 
a) A condenação da promovida ao pagamento da indenização em epígrafe, com base no 
montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme preceitua o 

inciso I do § 1º e inciso II do art. 3º da Lei 6194/74, referente à indenização por 
invalidez permanente sofrida pelo promovente na região torácica, ou seja, cem por 
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cento de uma invalidez permanente total. No entanto, caso tal incapacidade seja 

parcial que se apure o seu respectivo grau percentual. 
 
b) Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado, para querendo, 

apresentar contestação, produzir provas e requerendo, sendo o caso de prova pericial, 
com a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico.  

 
c) Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de instrução e 
julgamento. 

 
d) Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei 

1.060/50 e art. 98 do CPC. 
 
e) Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros moratórios a partir da 

data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento desta. 
 
f) Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da Justiça 
Gratuita, conforme enuncia a Lei 1060/50 e o art. 98 do CPC. 

 
g) Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal perito seguir os 
quesitos no anexo 6 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou pelo 

juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da 
ação. 
 

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas em direito 
admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

 
Nesses Termos, 

Pede deferimento. 
 

Natal-RN, 25 de maio de 2017. 

 
GENALDO DE SOUZA 

OAB-RN 14.115 
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Anexo 05 

Anexo do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 

 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra 

do Patrimônio Físico 

Percentual da 

Perda 
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

100% (CEM POR 
CENTO) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 

cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou 

do livre deslocamento corporal; (c) perda completa 
do controle esfincteriano; (d) comprometimento de 
função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-

peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de 

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros 

Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros superiores e/ou de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros inferiores 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 25 
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cotovelos, punhos ou dedo polegar 

Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

10 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras 
Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou 

da fonação (mudez completa) ou da visão de um 
olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Anexo 6 

 

Q U E S I T O S 
 

Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesões produzidas 
no Autor? 
 

Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos 
foram lesionados em função do acidente automobilístico? 
 
 
Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial? 
 
Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta? 
 
Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução 
proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se 
utilizar dos percentuais enunciados pelo inciso II do § 1º da Lei 6194/74:“75% (setenta 
e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão; 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais”. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

7ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0821414-31.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 AUTOR: SEBASTIAO ARAUJO DANTASAutor:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

Da análise da vestibular, já verifico a necessidade de prova pericial.

Considerando o Convênio 01/2013 firmado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Lider, onde

restou firmado o compromisso de que as despesas com a prova pericial seriam custeadas pela parte requerida,

deverá esta suportar referido pagamento, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Formulo os seguintes quesitos:

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?

4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?
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8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacitação laborativa

é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Desta forma, diante da sistemática do Novo Código de Processo Civil, determino que seja o feito

incluído na pauta de audiência de conciliação, nos moldes do que prescreve o art. 334 do novo CPC, encaminhando

ao CEJUSC pelo sistema de marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, de modo que esta

unidade possa confeccionar os expedientes necessários, pois a referida unidade jurisdicional está organizando, em

comum acordo com a seguradora Líder, a logística necessária e, principalmente, a periodicidade para que ambos os

atos se realizem no mesmo dia. O artigo 190 do referido Código permite a ratificação do ato por negócio processual,

sendo a medida ora determinada mais eficaz, constando em todos os termos a cláusula de aceitação pelas partes do

negócio ora aventado de realização da perícia antes da audiência.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

Expedientes necessários.

 P.I.

 26 de maio de 2017NATAL/RN,

 

AMANDA GRACE DIOGENES FREITAS COSTA DIAS

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0821414-31.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: SEBASTIAO ARAUJO DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos hoje..

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito     a determinação de encaminhar os autos ao CEJUSC contida no despacho de ID nº
10649425,em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a
significativa elasticidade do trâmite do processo diante da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao princípio da
economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual.
Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo,
inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também noprazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado(a) o(a) Dr.(a) Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM
n° 3281, para atuar como perito no presente feito.

Designo o dia  para realização de perícia14.05.2019, a partir das 08:00horas, por ordem de chegada,
médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham
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feito. Intime-se a parte autora através de mandado, informando a data da realização do exame
pericial, fazendo constar no mandado que ela compareça trazendo exames e laudos, bem como um
documento de identidade com foto.

Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato
atentatório a dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, autorizo o levantamento dos honorários periciais. Caso não
haja depósito comprovado nos autos, intime-se a seguradora para que, no prazo de 05(cinco) dias,
comprove o pagamento dos honorários periciais, sob pena de bloqueio do valor arbitrado.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo,
ato subsequente, sua intimação através de advogado para, no prazo de 10(dez) dias, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público,
pelo prazo de 05(cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos .

P.I.C

 11 de fevereiro de 2019NATAL/RN,

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

  

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº  0821414-31.2017.8.20.5001
Requerente: SEBASTIAO ARAUJO DANTAS
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 llmo(a). Sr(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74 - 14 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS, MM Juiz(a) de Direito
da 23ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei.

                       Venho, pela presente, CITAR essa seguradora, por seu representante legal, para, querendo,
contestar a ação no prazo de quinze (15) dias (art. 335, do CPC), bem como, INTIMÁ-LA do Despacho
que designou Perícia Médica para o dia  , a14/05/2019, a partir das 08:00horas, por ordem de chegada
se realizar nesta 23ª Vara Cível da Comarca de Natal, situada à rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova,
Térreo, no Fórum Miguel Seabra Fagundes, Natal/RN; podendo as partes apresentarem quesitos e
indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito. INTIMO-A ainda para que realize o depósito
dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17052515125204600000010051015
Petição Inicial Petição Inicial 17052514595354700000010051126

1 - RG, CPF e Endereço
Documento de
Identificação

17052515010038600000010051167

2 - Declaração de Hipossuficiência
Documento de
Comprovação

17052515014297800000010051197

3 - Procuração Procuração 17052515015881000000010051212
fotos Outros documentos 17052515025816500000010051251
anexo 1 - BO - PRF 1 Outros documentos 17052515040779600000010051301
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anexo 1 - BO - PRF 2 Outros documentos 17052515042047200000010051311
anexo 1 - BO - PRF 3 Outros documentos 17052515043890500000010051321
anexo 2 - Atendimento HMWG 1 Outros documentos 17052515050032600000010051332
anexo 2 - Atendimento HMWG 2 Outros documentos 17052515051979800000010051344
anexo 2 - Atendimento HMWG 3 Outros documentos 17052515053882900000010051361
anexo 3 - Pedido Administrativo -
DPVAT

Outros documentos 17052515055615200000010051378

anexo 4 - Negativo Pedido
Adminstrativo

Outros documentos 17052515061157600000010051383

anexo 5 - Tabela Outros documentos 17052515063400400000010051400
anexo 6 - Quesitos Outros documentos 17052515073120400000010051425
Despacho Despacho 17053114591462700000010059103
Despacho Despacho 19021216412220200000034292089

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

Destinatário: 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74 - 14 andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ.  CEP 20031-205

                                                                        Natal/RN, 23 de abril de 2019.

  Denise Simonne da Silva

Auxiliar Técnico
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0821414-31.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: SEBASTIAO ARAUJO DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos hoje..

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito     a determinação de encaminhar os autos ao CEJUSC contida no despacho de ID nº
10649425,em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de acordo e a
significativa elasticidade do trâmite do processo diante da extensa pauta do referido setor. Assim, em atenção ao princípio da
economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual.
Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo,
inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também noprazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado(a) o(a) Dr.(a) Múcio Aurélio do Nascimento Luzia, médico ortopedista, CRM
n° 3281, para atuar como perito no presente feito.

Designo o dia  para realização de perícia14.05.2019, a partir das 08:00horas, por ordem de chegada,
médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham
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feito. Intime-se a parte autora através de mandado, informando a data da realização do exame
pericial, fazendo constar no mandado que ela compareça trazendo exames e laudos, bem como um
documento de identidade com foto.

Ressalte-se à parte autora que sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato
atentatório a dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, autorizo o levantamento dos honorários periciais. Caso não
haja depósito comprovado nos autos, intime-se a seguradora para que, no prazo de 05(cinco) dias,
comprove o pagamento dos honorários periciais, sob pena de bloqueio do valor arbitrado.

Não comparecendo a parte autora à perícia, deve a secretaria deste juízo certificar o ocorrido, procedendo,
ato subsequente, sua intimação através de advogado para, no prazo de 10(dez) dias, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público,
pelo prazo de 05(cinco) dias.

Após, venham-me os autos conclusos .

P.I.C

 11 de fevereiro de 2019NATAL/RN,

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

 

PROCESSO DPVAT/AÇÃO  0821414-31.2017.8.20.5001 

REQUERENTE: SEBASTIAO ARAUJO DANTAS
REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

           De ordem do Exmo. EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer dia14.05.2019 a partir
das 8:00 horas, POR ORDEM DE CHEGADA, na sala de audiência deste Juízo da 23ª Vara Cível, Fórum Des. Miguel Seabra
Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA.

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários e exames, de sua posse, para a perícia (tais
como exames diagnósticos, raio-x, TC, RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

S E B A S T I Ã O  A R A Ú J O  D A N T A S

Travessa Abreulândia, 32, Planalto, nesta Capital. CEP 59073-091

  : O descumprimento desta decisão judicial implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17052515125204600000010051015
Petição Inicial Petição Inicial 17052514595354700000010051126

1 - RG, CPF e Endereço
Documento de
Identificação

17052515010038600000010051167
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2 - Declaração de Hipossuficiência Documento de
Comprovação

17052515014297800000010051197

3 - Procuração Procuração 17052515015881000000010051212
fotos Outros documentos 17052515025816500000010051251
anexo 1 - BO - PRF 1 Outros documentos 17052515040779600000010051301
anexo 1 - BO - PRF 2 Outros documentos 17052515042047200000010051311
anexo 1 - BO - PRF 3 Outros documentos 17052515043890500000010051321
anexo 2 - Atendimento HMWG 1 Outros documentos 17052515050032600000010051332
anexo 2 - Atendimento HMWG 2 Outros documentos 17052515051979800000010051344
anexo 2 - Atendimento HMWG 3 Outros documentos 17052515053882900000010051361
anexo 3 - Pedido Administrativo -
DPVAT

Outros documentos 17052515055615200000010051378

anexo 4 - Negativo Pedido
Adminstrativo

Outros documentos 17052515061157600000010051383

anexo 5 - Tabela Outros documentos 17052515063400400000010051400
anexo 6 - Quesitos Outros documentos 17052515073120400000010051425
Despacho Despacho 17053114591462700000010059103
Despacho Despacho 19021216412220200000034292089
Citação Citação 19042314264843300000040784617
Intimação Intimação 19021216412220200000034292089

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 23 de abril de 2019.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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                                                                                                ´                         C E R T I D A O

                                                                            Certifico e dou fé que, devolvo o  mandado sem seu
devido cumprimento ,    em razão

                                                                     do endereço ser insuficiente, ou seja falta o número da travessa
e um ponto de referencia

                                                                    pois a rua é bastante extensa. Solicito a parte autora que
complete o endereço   ,  para que

                                                                   seja possivel o cumprimento deste             .Natal, 030 de Maio
de 2019

                                                                                                                                       Suelly Freire

                                                                                                                                       Oficial de justiça

                                                                 ID42176264
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0821414-31.2017.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de
06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do laudo pericial concernente ao presente
processo, no mesmo ato INTIMO as partes para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser
homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

                        Natal/RN, 23 de maio de 2019

                                    SUZANNE FREITAS DE MOURA FIGUEIRA

                                    Auxiliar Técnico Judiciário
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2598181- C3/ 2019-02170/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08214143120178205001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

    

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SEBASTIAO ARAUJO DANTAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/04/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/10/2016. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL – 
 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 
 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 
 
Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 
 
Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 
 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 
 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 
 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  
 
Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao princípio 
da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta Corte de 
Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  
 
1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso 

de demanda judicial.  
2.  
(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 
 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 
 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
 
(...) 
 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época 
da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 
praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007)(...)” 

                                                           
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é mais 
célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 
 
Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os documentos 
legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do 
sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a 
parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 
 
Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 
 
Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
 
Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois a 
existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Em primeiro plano requer a extinção da demanda com fundamento no artigo 485 inciso VI do cpc ante a falta de 

interesse processual. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Deste modo, requer a improcedência do pedido com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a juntada do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 25 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

Num. 43486836 - Pág. 7



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEBASTIAO 

ARAUJO DANTAS, em curso perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08214143120178205001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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